
OFICIO N9 01/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 
Autoridade Superior do(a) Procuradoria Geral 

Cargo: Prefeito 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Rafael Felipe Cita 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Alex Gomes Rodini Lopes 

• Cargo/Função: Procurador Geral 

• Matrícula: 1198893 

• Órgão de lotação: PROJU 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 08:00, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n901/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 20 

fl 1,4W -1 n 

PreSidente da Comissão de Ética e 'D) 4icoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedp@cmarapongas.pr.gov.br 



OFÍCIO N2 a/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 
Autoridade Superior do(a)-2crireido~~ 

Cargo: Prefeito 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Rafael Felipe Cita 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Gabriel Esper Duarte 

• Cargo/Função: Secretário Municipal 

• Matrícula: 1197851 

• órgão de lotação: SEMAD 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 08:15, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n201/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovams.otos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 20 

idente da Comissão de Étli e Decoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedoPcmaraoongas.prgov.br 



03 
OFÍCIO N9 ./2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 
Autoridade Superior do(a) Pr~a~ff 

Cargo: Secretário de Administração 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Gabriel Esper Duarte 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Sharmila Massoquetti Joaquim 

• Cargo/Função: Assistente Administrativo 

• Matrícula: 94960 

• Órgão de lotação: Gerência de licitação 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 08:30, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n901/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2025 

P sidente da Comissã e Ética e Decoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedp(acmarapongas.or.gov.br 



OFÍCIO N2 40/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 
Autoridade Superior do(a) Poffilffiliainené.. 

Cargo: Secretário de Administração 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Gabriel Esper Duarte 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Renan Romano Machado 

• Cargo/Função: Assistente Administrativo 

• Matrícula: 1198908 

• órgão de lotação: Garagem Municipal 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 08:45, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n°01/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2025. 

a()
Presid nte da Comissão de Étic e Decoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedoPcmarapongas.pr.gov.br 



1-)75 
OFÍCIO N9 03/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 
Autoridade Superior do(a) Proeums1=isiaxpa4--

Cargo: Secretário de Segurança e Trânsito 

órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

"xolPei 
, 

Rubrica 

Senhor(a) Paulo Sérgio Argati: 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 

âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Luis Henrique Bernardino da Costa 

• Cargo/Função: Guarda Municipal 

• Matricula: 96393 

• Órgão de lotação: GM 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 09:00, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 

esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n9-01/2025, instaurado em face de 

Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 

público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2025. 

Presideite da Comissão de Étida e Decoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedpPcmarapongas.prgov.br 



OFÍCIO N° te/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PAR 

Autoridade Superior do(a) Pr.e64~ 

Cargo: Procurador Geral 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-

Disciplinar 

Senhor(a) Alex Gomes Rodini Lopes: 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 

servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 

âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Diego José Berrocal 

• Cargo/Função: Procurador 

• Matrícula: 112461 

• Órgão de lotação: PROJU 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 09:15, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 

esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n°01/2025, instaurado em face de 

Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 

público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2025. 

12), 
Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedpPcmarapongas.pr.gov.br 



OFÍCIO N2 0/2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

Cargo: Secretário de Segurança e Trânsito 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Paulo Sérgio Argati: 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Tiago André de Oliveira 

• Cargo/Função: Guarda Municipal 

• Matrícula: 88994 

• Órgão de lotação: GM 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 09:30, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n201/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 2025. 

Presiden da Comissão de Ética e ecoro Parlamentar 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedoPcmarapongas.pr.gov.br 



OFÍCIO N2 "2025 — REQUISIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA 

Cargo: Secretário de Segurança e Trânsito 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Arapongas 

Assunto: Requisição de servidor público para prestar depoimento como testemunha em Processo Ético-
Disciplinar 

Senhor(a) Paulo Sérgio Argati: 

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Arapongas, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, vem, respeitosamente, REQUISITAR a Vossa Senhoria a liberação funcional do(a) 
servidor(a) abaixo identificado(a), a fim de que compareça para prestação de depoimento testemunhal no 
âmbito de Processo Ético-Disciplinar em trâmite nesta Casa Legislativa. 

1. Identificação do servidor requisitado 

• Nome: Luis Henrique Micheletti 

• Cargo/Função: Guarda Municipal 

• Matrícula: 96229 

• Órgão de lotação: GM 

2. Dados da oitiva 

• Data: 11/02/2026, às 09:30, na Câmara Municipal de Arapongas 

3. Finalidade 

O comparecimento tem por finalidade a oitiva do(a) servidor(a) na condição de testemunha, para 
esclarecimento de fatos relacionados ao Processo Ético-Disciplinar n201/2025, instaurado em face de 
Vereador desta Casa Legislativa. Ressalta-se que o comparecimento do(a) servidor(a) ocorre no interesse 
público, não implicando prejuízo funcional, devendo o período ser considerado como de efetivo exercício. 

4. Fundamentação 

A presente requisição fundamenta-se nos princípios da colaboração entre os Poderes, do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa, aplicáveis aos processos administrativos de natureza ético-
disciplinar conduzidos pelo Poder Legislativo Municipal. 

5. Confirmação 

Solicita-se, por gentileza, a confirmação da ciência desta autoridade quanto à liberação funcional do(a) 
servidor(a), para fins de registro nos autos do processo. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Arapongas, 16 de janeiro de 202 

Cv-rt é)
Presid nte da Comissão de É 

Contato para esclarecimentos: 

Telefone: 3303-2100 

E-mail: cedpPcmaraoongas.or.gov.br 

a e De ro Parlamentar 


